
RECORRIDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAURA JARDIM 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente: 

Trata-se de RECURSO DE OFÍCIO relativo à notificação de lançamento nº 

65.307/17, lavrada em 14 de dezembro contra CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAURA JARDIM, 

inscrito no cadastro de contribuintes sob o nº 109.720-3. A notificação se deu na condição 

de RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO, com base em Nota Fiscal Eletrônica na qual o sujeito 

passivo foi indicado como tomador dos serviços, sem que houvesse registro de 

recolhimento do tributo correspondente.  A Nota Fiscal foi emitida no período de 

DEZEMBRO de 2012, no valor histórico de R$ 28,72 (vide demonstrativo na folha 5). O 

valor do tributo exigido e consignado no lançamento é de R$ 78,10, com valor total para a 

notificação de R$ 102,63.   

Impugnação na folha 10. 

Parecer FCEA (hoje COTRI) nas folhas 65 a 70.  

Opinou o COTRI pela PROCEDÊNCIA da Impugnação, tendo em vista a perda do 

objeto, pois o lançamento foi cancelado mediante o PA nº 030/002137/17, e a guia de 

recolhimento correspondente foi “baixada” pelo Auditor Fiscal que realizou a análise 

(folhas 69 a 70). 

Esclareceu que, embora a impugnação tenha sido apresentada fora do prazo legal 

(folha 66) impôs-se a análise dos documentos apresentados (guias de recolhimento e 

comprovantes bancários) por força do princípio da Verdade Material. 

Na defesa, o sujeito passivo sustentou que o pagamento do crédito tributário 

restou comprovado no bojo do PA nº 030/002137/2017. Apresentou também 

documentos a fim de comprovar o regular recolhimento do tributo (folhas 19 a 45). 

Na análise do COTRI, demonstrou-se que a guia nº 1002760 (folha 21) refere-se ao 

valor de R$ 28,72 (vinte e oito reais e setenta e dois centavos). Por sua vez, as 

informações constantes no campo “histórico” daquele documento, tais como 
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“competência” e “inscrição” seriam compatíveis com a nota fiscal correspondente (folha 

69). 

Em consulta ao sistema PROCNIT, o Parecerista constatou que mencionada guia 

não foi paga; contudo, haveria informação no PA nº 030/002137/2017, lançado no 

sistema PROCNIT, de que o crédito tributário em questão foi cancelado (folha 62). 

Adicionalmente, a consulta ao sistema de emissão de notas fiscais municipal (folha 

63) informa que a guia de recolhimento nº 3545264, correspondente ao crédito tributário 

exigido, foi BAIXADA pelo Auditor Fiscal por motivo de COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO 

(64). 

Desta forma, conclui o Parecer pela PERDA DO OBJETO do lançamento efetuado 

mediante a notificação nº 65.307/17, face ao pagamento, modalidade extintiva do crédito 

tributário, nos termos do art. 156, I do CTN.  

É o relatório. 

Conforme as informações apresentadas no presente e a análise procedida pelo 

COTRI no Parecer que fundamentou a decisão a quo, entendemos que aquela não merece 

qualquer reparo, merecendo ser mantida integralmente. 

Por todo o exposto, é o Parecer pelo Conhecimento do Recurso de Ofício e seu não 

provimento, mantendo-se a Decisão de 1ª Instância e consequentemente cancelando-se a 

Notificação nº 65.307/17. 

                          FCCN, 10 de agosto de 2021. 

Helton Figueira Santos 

Representante da Fazenda 

Anexado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS     Matrícula: 2351856 Data: 10/08/2021 16:00

Assinado por: HELTON FIGUEIRA SANTOS - 2351856
Data: 10/08/2021 16:00
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  Nº do documento:  00001/2021  Tipo do documento:  COMUNICAÇÃO INTERNA

  Descrição:   null

  Autor:  2351856 - HELTON FIGUEIRA SANTOS

  Data da criação:  10/08/2021 16:01:33

  Código de
Autenticação:  32F3D05633800702-2
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À FCCN

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo. 

 

Documento assinado em 10/08/2021 16:01:33 por HELTON FIGUEIRA SANTOS - AUDITOR FISCAL
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  Nº do documento:  05523/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO RELATOR

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  25/08/2021 15:07:55

  Código de
Autenticação:  C2032E22A9BD4AAB-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Conselheiro Francisco Ferreira,

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

CC, em 25 de agosto de 2021.  

 

Documento assinado em 25/08/2021 15:07:55 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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PROCESSO FÍSICO ORIGINAL: 030028182/2017 
PROCESSO ESPELHO: 030010132/2021 
 
RECURSO DE OFÍCIO: 
RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
RECORRIDO: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAURA JARDIM 
 
EMENTA: ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO EM MASSA. 
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO, EM MOMENTO 
ANTERIOR À CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO 
ATRAVÉS DA NOTIFICAÇÃO IMPUGNADA. BAIXA DO DÉBITO JÁ EFETIVADA PELA 
FISCALIZAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO ESPECÍFICO. DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

Ilustres membros deste Conselho de Contribuintes, 
 
Cuidam os autos de Recurso de Ofício interposto pelo Coordenador de Estudos e 

Análise Tributária em face de decisão proferida em primeira instância que deferiu a 
impugnação manejada pelo sujeito passivo contra lançamento do ISSQN referente à 
competência de janeiro de 2012, devido pelo sujeito passivo na condição de responsável 
tributário. 

 
O sujeito passivo contestou o lançamento (fls. 11) sob alegação de que o crédito 

tributário ao qual se refere a notificação impugnada já teria sido pago, conforme 
comprovado nos autos do PA nº 030002137/2017. 

 
O parecer que fundamentou a decisão prolatada em primeira instância (fls. 57/62) 

assinalou que o impugnante comprovou que o crédito tributário exigido na notificação de 
lançamento impugnada foi cancelado através do PA nº 030002137/2017, tendo sido 
efetuada a baixa da guia de pagamento, motivo pelo qual o presente processo teria perdido 
o objeto, devendo ser deferida a impugnação, com o cancelamento da notificação. 

 
A decisão proferida em primeira instância (fls. 63) acolheu o parecer de fls. 57/62, 

cancelando o lançamento do ISSQN.  
 
Em face da decisão favorável ao impugnante, o litígio foi submetido ao recurso de 

ofício para o Conselho de Contribuintes. 
 
Às fls. 71/72, a douta Representação Fazendária assinalou que a matéria devolvida 

para análise em sede recursal de ofício não merece reparo, concluindo, portanto, pelo 
conhecimento e desprovimento do Recurso de Ofício. 
 

Relatados os autos, passo ao voto. 
 
VOTO 
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Em sede preliminar, constato que o Recurso de Ofício deve ser conhecido, tendo em 
vista que estava previsto normativamente no art. 36 do Decreto nº 10.487/2009, em vigor 
à época da prolação da decisão de primeira instância, ocorrida em 18/10/2018 (fls. 63).  

 
Relativamente ao mérito, a questão que ensejou a tramitação do Recurso de Ofício 

consiste em verificar se houve ou não pagamento do crédito tributário referente ao ISSQN 
constituído através da notificação fiscal de fls. 02/04. 

 
Neste aspecto, cumpre registrar que o parecerista em primeira instância constatou 

que foi efetuado o cancelamento do crédito tributário exigido na notificação de lançamento, 
através de pedido de baixa de débitos formulado nos autos do PA nº 030002137/2017. 

 
Em adição, verifica-se da cópia do DARM de fls. 32 (fls. 36 do processo espelho) que 

foi efetuado o pagamento do ISSQN em 07/02/2012, constando, ainda, da guia gerada pelo 
novo sistema da SMF de controle do ISSQN, acostada às fls. 56 (fls. 64 do processo espelho), 
que a mesma foi quitada. 

 
Consta, ainda, dos autos, às fls. 54, informação do Fiscal responsável pelo exame do 

pedido de baixa de débitos de que houve a comprovação do pagamento do crédito tributário 
relativo ao ISSQN, com registro da baixa do débito às fls. 55 (fls. 63 do processo espelho). 

 
Com efeito, o pagamento do ISSQN efetuado anteriormente à ciência da notificação 

de lançamento importa em extinção do crédito tributário, conforme art. 156, inciso I, do 
CTN, que estabelece: 

 
“Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento;” 

 
Sobre o referido dispositivo, releva anotar a doutrina do renomado Bernardo 

Ribeiro de Moraes (“Compêndio de Direito Tributário”, 2º volume, 3ª edição, Ed. Forense, 
2002, p. 433), que leciona: 

 
“Dentre os modos de extinção do crédito tributário, o pagamento 
(sentido restrito) constitui o mais adequado em termos de obrigação, 
visto que representa o cumprimento da prestação objeto da relação 
jurídica tributária. O desfecho natural da obrigação é o seu 
cumprimento. O pagamento, assim, é um modo de extinção do crédito 
tributário e, ao mesmo tempo, uma forma de adimplemento da 
obrigação tributária. A extinção do crédito tributário, no caso de 
pagamento, se dá pelo cumprimento da obrigação. (...) É por isso que se 
afirma ser o pagamento uma “execução voluntária da obrigação 
tributária””. 

 
Portanto, em face do pagamento espontâneo do ISSQN objeto da notificação de 

lançamento de fls. 02/04, efetuado anteriormente à data de ciência da referida notificação, 
verifica-se que houve a extinção do crédito tributário, inclusive com a baixa do débito no 
sistema da SMF pelo Fiscal responsável pelo exame do pedido de baixa de débitos (PA nº 
030002137/2017), motivo pelo qual deve ser cancelada a notificação de lançamento. 
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O entendimento desenvolvido encontra-se em consonância com a jurisprudência 

deste Conselho de Contribuintes, conforme se infere dos seguintes acórdãos: 
 

“ISS - RECURSO DE OFÍCIO - PAGAMENTO PARCIAL COMPROVADO NOS 
AUTOS - DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO À IMPUGNAÇÃO 
PARA EXCLUIR AS COMPETÊNCIAS DE JANEIRO/2012 E 
FEVEREIRO/2012 - EFICÁCIA DE LEI PROCESSUAL NO TEMPO - 
APLICAÇÃO DO DECRETO Nº. 10487/09 - OCORRÊNCIA DA EXTINÇÃO 
PARCIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO." 
(ACÓRDÃO Nº 2389, Processo nº 030/028140/2017, 1126ª Sessão 
Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão Unânime, julgado em 
03/07/2019) 
 
“ISS – Recurso de ofício – Obrigação principal – Revisão de lançamento 
– Pagamento parcial do tributo em momento anterior ao lançamento – 
Extinção do crédito tributário – Ausência de nulidades no lançamento 
e na decisão recorrida – Recurso conhecido e desprovido.” 
(ACÓRDÃO Nº 2583, Processo nº 030/026049/2018, 1195ª Sessão 
Ordinária, Rel. Eduardo Sobral Tavares, Decisão Unânime, julgado em 
12/08/2020) 

 
Diante do exposto, voto pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO do Recurso de 

Ofício, mantendo-se integralmente a decisão proferida em primeira instância.  
 
Niterói, 25/08/2021. 
 
Francisco da Cunha Ferreira 
         Conselheiro Titular 

 
 

Anexado por: FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA     Matrícula: 2351724 Data: 26/08/2021 11:49

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 13/09/2021 17:14
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  Nº do documento:  00265/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/09/2021 17:59:31

  Código de
Autenticação:  CCFC7C94EE2E59EF-8
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO N°.030/028182/2017 (PROCESSO ESPELHO 030/010.132/2021 )                                     
          DATA: - 08/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.274º SESSÃO                                                                 HORA: - 10:00                                                   
        DATA: - 08/092021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

                             CC, em 08 de Setembro de 2021  

 

Documento assinado em 13/09/2021 17:14:07 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00266/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO Nº 2.826/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/09/2021 21:05:40

  Código de
Autenticação:  5371BB015E289086-5
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ATA DA 1.274º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                                DATA:
08/09/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/028182/2018 -
(Processo espelho 030/010132/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAURA JARDIM
RELATOR: - FRANCISCO DA CUHA FERREIRA

:DECISÃO  - Por unananimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
de ofício, nos termos do voto apresentado pelo conselheiro relator.

E M E N T A  A P R O V A D A
ACÓRDÃO Nº 2.826/2021: -"ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO EM MASSA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO, EM MOMENTO ANTERIOR À CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NOTIFICAÇÃO IMPUGNADA. BAIXA DO DÉBITO
JÁ EFETIVADA PELA FISCALIZAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO ESPECÍFICO. DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO".

                 CC,  em 08 de Setembro de 2021 

 

Documento assinado em 13/09/2021 17:14:08 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO
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  Código de
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/028182/2017
(Processo espelho 030/010.132/2021)

“CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO LAURA JARDIM”

RECURSO DE OFÍCIO

 

 Senhora Secretária,

 

                     Por unanimidade de votos, a decisão deste colegiado foi pelo conhecimento e desprovimento
do Recurso de Ofício, nos termos do voto do relator.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                                 C C ,  e m  0 8  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 1 .
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  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACÓRDÃO 2826/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  13/09/2021 13:49:01

  Código de
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À FCAD.
Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.826/2021: -"ISSQN. RECURSO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DE
LANÇAMENTO EM MASSA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DO
PAGAMENTO, EM MOMENTO ANTERIOR À CIÊNCIA DO LANÇAMENTO, DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO LANÇADO ATRAVÉS DA NOTIFICAÇÃO IMPUGNADA. BAIXA DO DÉBITO
JÁ EFETIVADA PELA FISCALIZAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO ESPECÍFICO. DECISÃO
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CORRETA. RECURSO DE OFÍCIO CONHECIDO E
DESPROVIDO".

                 CC,  em 08 de Setembro de 2021  
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  Descrição:   DOCUMENTO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  03/02/2022 16:14:17

  Código de
Autenticação:  D02DBFD3E4F6D045-8
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Ao CC,

Processo publicado no dia 02/02/2022.
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